
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTICA

PLL N° 38/2021 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre penalidades a serem aplicadas pelo não cumprimento da ordem
de vacinação dos grupos prioritários, do Município de Jacareí, de acordo com
a   fase   cronológica   definida   no Plano   Municipal   de   lmunização   contra   o
coronavírus (Lei anti fura fila COV lD).

AUTORIA: VEREADOR PAULINHO DO ESPORTE

coNCLuSÃO:       NEncaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  temos  regimentais,  tendo  a  proposftura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa:

A matéria já  recebeu  parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Portanto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  4.L de maio de 2021.

VER. EDGAFRb SASAKI
Membro

RATIFICA ÃO E VOTO:
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 3 - COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

PLL N° 38/2021 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre penalidades a serem aplicadas pelo não cumprimento da ordem
de vacinação dos grupos prioritários, do Município de Jacareí, de acordo com
a   fase   cronológica   definida   no Plano   Municipal   de   lmunização   contra   o
coronavírus (Lei anti fura fila COV lD).

AUTORIA: VEREADOR PAULINHO DO ESPORTE

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIRA
Fíi£--!.:J'-t±Ç,á-

_-(Presidente)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

fÉA:iyffl¢ffl#fl4tÁ# /(Relator)
^ ri/

SONIA PATAS DA AMIZADE

FWM',M(Membro)

J u stifi cativa : /

Câmara Municipal de Jacareí,  43~ de maio de 2021.

CONCLUSÃ_O:

Diante das maniiestações açima, a propos'mra deverá ser:

Ç>ÓEncaminhada ao pLenário.                         (    ) Arquhíada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIvllssÃ0 5 - CSAS

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PLL N° 38/2021 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre penalidades a serem aplicadas pelo não cumprimento da ordem
de vacinação dos grupos prioritários, do Município de Jacareí, de acordo com
a   fase   cronológica   definida   no Plano   Municipal   de   lmunização   contra   o
coronavírus (Lei anti fura fjla Covl D)l

AUTORIA: VEREADOR PAULINHO DO ESPORTE

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos
regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto
-AísÉNniÁhyJa   ^

DR. RODRIGO SALOMON

fm om u Lí L ;/f--...j(Presidente)

ROGÉRIO TIMÓTEO

#v©wtim(Relator)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE
í_r,--.:::!--,;-::j

TÍZ/
(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  |1de maio de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das maniiestações acima, a proposftura deverá ser:

WTEncaminhada ao plenário.                        (   ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi,SP.LEG.BR


